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'rq.Lat Atgãnlca do Munlcíplo, e úáàutras proutdênclas.

e cÂuene utxrclpAL DE FroRTÁr,EZA apRovÂ:

ÂÍt' lô Fica a.lterado o inciso XIII do art. g" da L€i orgânica do Municipio de Fortaleza, com a seguinteredaçâo:

Árt 81 OmlssÀ:

Art' 2o Fica alterado o inciso v do §3o do art. 29o da L€i orgânica do Municipio de Fortalezâ, com a seguinteredação:

Ãrt. 29"- Omissis:

§ 3' - Ornrssôr

(...)

V - solicitar infomuçies fucais do Município, a quebra de sigilo barlúrio, conuocar
lff -se rtzq nee-ssdrio para os deuid.os esclarecimentoÁ e requerer forq d.a

5:^4,'^."* alterado o inciso VI do art.5l da Lei Orgânica do Municipio de Fortaleza, com a seguintereoaÇao:

XIII - eqtipar a Polícta üttntctpq.t am o.mamento e viaturas, para que, de aardo am
o programa d.e segurarLça pública, p9ssa dar proteçdo e segurai4a de Ãa^ts bens, seruiçnse instalapes, inr/,ttsiue nas esalas, unidàd.es 

"de 
saide, cenfros socrhrs . proio",a nforme dispu se r lei co mp lementar ;

D
AÍt. 40. Esta
em contrário

Árr. 51. - Omússr:s:

(...)

W - Lal O,rgA ca da polícta úuníctpal;

Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na datâ da sua publicação, revogadas as disposiçóes
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o presente Projeto de Emenda à ki orgânica do Município de Fortalezâ tem o objetivo de alterar o
nome atual da Guarda Municipal para policia Municipal tudo conforme a nova decisão do srF.

o Plenário do supremo Tribunal Federal decidiu que as guardas municipais podem exercer açÕes
de segurança urbara, inclusive o policiamento ostensivo comunitário, a corte concluiu o julgamento sobre
os limites da atuaçâo legislativa para disciplinar as atribuiçôes das guardas. o câso tem repercussào geral
(Tema 656):

É consütucionat, no ômbito d.os municípios, o exelcício de ações de segumnça urbana pelas
gaard.s municipais, inclusive policiamento ostensiw @munitáio, req)eitad.as as atibttições
dos demais ôrgõos de serymnçL pública previstos no artigo 144 da ConlÍiniçdo Federal e
exclulda qualquer atiuid.a.de de porícía judiciária, serú.o stbmetid.as ao controle exteiL d.a
atividade policiol pelo Ministéio pribrkn, ..s termas do anigo 129, inciso z, da constifriçao
Fed.eraL Conforme o artigo 144, parágraÍo 8", da Constituiçdq as teis municipais d.euem
observar normos gerais fixadas pelo Congresso Nactonal.

Dessa forma, segundo o entendimento do STF sobre o assunto as guardas podem fazer policiamento
ostensivo e comunitário, assim como podem agir diante de condutas lesivas a pessoas, bens e serviços -inclusive, realizar prisões em flagrante.

Diante das novas atribuições decorrentes do julgado no Recurso extraordinário (RE) 60g5gg, com
repercussào Geral (TEMA 656) deve, respeitosamente, este Parlamento juntâmente com o poder Executrvo
iniciar as atualizaÇões necessárias para que a Guarda Municipal d,e Forlaleza, sendo a primeira delas a
alteração do nome de Guarda Municipal para policia Municipai.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres paies pâra aprovaçâo deste projeto de Emenda à
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